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PARECER CONTRÁRIO.

r - FUNDAMENTAÇÃO E YOTO DO REr-ATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

A emenda apresentada visa acrescentaÍ o patâgrufo único ào ÀÍt.1" do Ptojeto de Lei n" 151, de201,9,

com â seguinte redação:

'Art. /" (...)

Parágrafo (Jnico. Para fins dot preceitos impottos no inciso I deste artigo, em atendimento ao princtpio da

raqoabi/idade e moralidade, ot hononirios sacurnbenciais pertencentes aos pmcuradorer pzr corudenaçã0, por

acordo, arbitramento ou sacumbênda, no.Í prlcessls judiciais de qualquer nature<a em qae for parte o

Muruicípio de Cascauel, serui concedido isenção para ações uyo contribuinte comproaar renda mensalJàntiliar de

até três uláriu minimos".
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De acordo com a justificativa, "A proposta de emenda uisa garantir que 0s Procuradoret, pelo pincípio da

raToabilidade, e moralidade pública possan conceder um benefício àqaelas famílias de baixa renda em nossa cidade, qile Pz.b'ilem

pendências judiciais com o Município de Cascaael. Essa prerogaÍiua n faqruecessária até pelo simples fan de que os Procuradores já

estão sendo conlemplados com saláios mais eleuadoÍ clm esse projeto de lei, garanÍindo dessa formd, qae uma das atibuiçõet dor

procuradores é garantir a ordem jurídica e tambén sotial".

O Regimento Interno desta Casa prevê a possibilidade da proposição de Emendâs âos Projetos

apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas, Âglutinativas e Modificativas.

Quanto à iniciativa esta, está eívada de vicio, vm^ yez que pÍoposição, ao legislat sobte a

organtzação e ÍemuneÍação dos procuradores municipais, envolvendo seus honorários sucumbenciais,

alten preceito de caráter fundamental do Projeto, ferindo a intciatfva exclusiva do Prefeito Municipal,

confotme preconiza o Ârt. 44, §2" da Lei Otgânica Municipal:

Art. 44. A iniciatiua das Leis Complementaret e Ordinárim cabe a qualquer Vereador, Comissã0, ao

Prefein e aos cidadãos nos termos preaistos nesta l-ei Orgaruica.

§ 2" Rtssaluado o ditposto nesta Lei Orgânica, úo de iniciatiua priuaÍiaa do Prefeito Municipal, as leit

que disponham sobre:

IV - criação, attibuição, estÍutuÍação das secretatias e demais ótgãos da

Admini s ttação Pú büca Muni cipal.

Desta forma, resta evidenciado que a emenda carece de iniciativa, pois não cabe aos Vereadotes,

disporem sobre o tema, pois a competência é exclusiva do Ptefeito.

Âssim, além da gÍâve ilegalidade, verifica-se também que há gÍâve violação a nossa Cxta Magna,

pois a aprovaçào de tal Emenda acar.etrria em ofensa ao Princípio da Tripattição dos Poderes, preüsto no

artigo 2o da Constituição Federal, visto que pela inciativa do Vereador, se pÍetende impor ao Executivo

Municipal, uma obrigação que cartcteriza ato típico da gestão.

Ainda, no que concerne à competêncít, aLei Orgânica Municipal, dispõe:
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Art. 58. Compete priuatiaamente ao Prefeito:

VI - dispot sobre a otganização e o funcionamento da administração municipal,

na forma de lei;

Desta forma, vedfica-se que a maténa aduztda pela ptesente proposição, ttata-se de matétia de

comoetência exclusiva do Prefeito Nlunicioal. uma vez que- a emenda em aDreco alteta item de catâtet

substancial do Proieto.

Ademais, seguindo a premissa de que os honorários sucumbenciais constituem espécie de

contÍâprestação deüda ao advogtdo em razào dos serviços por ele prestados no cuÍso do processo, tais

verbas teceberam pot lei trâtamento eqúvalente aos vencimentos e subsídios, sendo, inclusive, reconhecido

o seu caráter alimentaÍ, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Ciül:

Árt. 619. São absolutamente impenhoráueis:

IV - os aencimentos, wbsídios, so/dos, sa/ários, remunerações, prouentos de aposentadoia, perusões,

pecúlios e montepios; as quarutias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao suttento do deuedor

e saa família, os garuhos de trabalhador autônomo e os honorários de profssional liberal, obsernado o

disposto no S )'deste artigo;

Neste viés, segue o entendimento da Súmula Vinculante 47 do Supremo Ttibunal Federal:

'Os honoruirios adaocalhios incluidos rua condenação ou destacadot do montante Priftcipal deuido ao credor

consubstanciam verba de natuteza alimentar cuja satisfação oconerri com a expedig'ào de prerulóio ou

requisição de pequeno ua/0ry observada ordem especial restita aos reditos desn ruatureya".

Desta fotma, a verba devida aos pÍocuÍadores púbücos, não se tÍ^tarr, de ativos ou créditos do

Município de Cascavel, mas sim de direito fundamental e alimentat, exclusivo dos advogados públicos.

Consequentemente, a teoÍ do princípio da resewa legal, reforçado pelo pdncípio constitucional da dignidade

humana (CF, art. 1",D, 
^ 

refedda verba é insuscetível de üsposição, de tenúncia ou de diminuição por parte da

Âdministação Púbüca Municipal ou do Poder Legislativo.
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Portanto, a pÍesente proposição é inconstitucional por violat o princípio constitucional da legalidade

(CF, ?Ít. 2" e 37), pois a vetba honorária Çrxada em sede de Execução Fiscal é um direito dos

advogados/ptocuradotes púbücos, tegido pelo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n"

8.906/1,994) e pelo Código de Processo Civrl (I-ei n" 1.3.1.05/2015), vejamos:

'Art. 23. Os honorários inc/uídos na condenaçã0, por arbitramento ou sucwmbência, perÍencem ao adaogado,

tendo este direiÍo autônomo para execular a senlença nesta parle, podendo requerer qae o precaíório, quando

necessário, s/a expedido em seufauor (l-ei n' 8.906/ 1994)."

'Art. 85. A sentença condenará o aercido a pagar horuorários ao aduogado do uencedor. (...)

§ /9. ü aduogadosptiblicosperceberão honoráriot de sucumbência, not termot da ki (CPC/20/5)".

Deste modo, após pondeÍ^t ^ 
matéría como Relator nos teÍmos do artrgo 38, caput, do Regimento

Interno, veri{ico impedrmentos constitucionais e legais a tamitação da emenda, deste modo, manifesto o meu

voto CONfnÁruO.

II . DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

O vereador Jaime Vasatta acompanha o voto do eminente Relator, motivo pelo qual, manifesta voto

CONTRÁRIO a Emenda.

III - VOTO VENCIDO

Voto Vencido: Josué de Souza/PTC

É o Patecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 16 de março de 2020.

PODE /PSB

Presidente Secretádo
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